
IMPÉRIO ENFERMAGEM LTDA  
SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

C.N.P.J./MF 52.917.380/0001-27 
NIRE 41212095122 

 
ALESSANDRA CONCEIÇÃO ACOSTA, brasileira, casada em Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, empresária, natural de Arapongas - PR, nascida em 31/01/1978, residente e 
domiciliada na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, à Rua Anambé de Cauda Branca 
nº.167, Condomínio Residencial Italian Ville, Cep 86.701-760, portadora da Cédula de 
Identidade Civil R.G. nº.7.295.015-1, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado 
do Paraná e CPF/MF sob nº.020.251.549-41, única sócia componente da Sociedade Empresária 
Limitada que gira sob nome empresarial de IMPÉRIO ENFERMAGEM LTDA, com sede na 
cidade de Arapongas, Estado do Paraná, à Avenida Príncipe Negro nº.75, Jardim Santa Alice, 
CEP 86.701-780, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob NIRE 41212095122 
em 17/11/2023, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 52.917.380/0001-27, resolve por este instrumento 
particular de Alteração de Contrato, modificar seu contrato primitivo e posterior alteração, de 
acordo com as cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O nome Empresarial da Sociedade que era IMPÉRIO 
ENFERMAGEM LTDA. passa a ser UTILIDADES MÉDICAS HOSPITALAR LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O endereço da Sede da empresa que era Avenida Cisne Negro, 75, 
Jardim Santa Alice, CEP: 86.701-780, Arapongas - Paraná, passa a ser RUA PERDIZES 
nº.844, SALA 3, CENTRO, CEP: 86.700-180, nesta cidade de ARAPONGAS-PARANÁ. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O objeto social da sociedade que era: Atividades de fornecimento 
de infra-estrutura de apoio á assistência a paciente em domicílio; Comércio de materiais e 
instrumentos de uso médico, cirúrgico, ortopédico e odontológico; Comércio de máquinas, 
aparelhos e equipamentos para uso odontomédico hospitalar, suas partes e peças; Comércio de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio de móveis e artigos de 
colchoaria; Locação de material médico,  equipamentos e aparelhos hospitalares; Atividades de 
cuidador a paciente em domicílio; Atividades de enfermagem em domicílio; Representação 
comercial de mercadorias e produtos na área de medicamentos, cosméticos e produtos de 
perfumaria; Atividade de auditoria e consultoria atuarial; Atividade de teleatendimento; 
Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo; Cursos 
preparatórios para concursos; Outras atividades de atenção á saúde humana não especificadas 
anteriormente e atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana, passa a 
ser ATIVIDADES DE FORNECIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA DE APOIO À 
ASSISTÊNCIA A PACIENTE EM DOMICÍLIO; COMÉRCIO DE MATERIAIS E 
INSTRUMENTOS DE USO MÉDICO, CIRURGICO, ORTOPÉDICO E 
ODONTOLÓGICO; COMÉRCIO DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTOMÉDICO HOSPITALAR, SUAS PARTES E 
PEÇAS; COMÉRCIO DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO DE SANEANTES; COMÉRCIO DE MÓVEIS E 
ARTIGOS DE COLCHOARIA; LOCAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO, 
EQUIPAMENTOS E APARELHOS HOSPITALARES; ATIVIDADES DE CUIDADOR 
A PACIENTE EM DOMICILIO; ATIVIDADES DE ENFERMAGEM EM 
DOMICILIO; REPRESENTAÇÃO COMERCIAL DE MERCADORIAS E PRODUTOS 
NA  ÁREA DE MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; 
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ATIVIDADE DE AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL; ATIVIDADE DE 
TELEATENDIMENTO; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO; CURSOS PREPARATÓRIOS 
PARA CONCURSOS; OUTRAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO Á SAÚDE HUMANA 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE E ATIVIDADES DE PRÁTICAS 
INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM SAÚDE HUMANA. 
 
CNAE Principal: 
8712-3/00 – Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio a assistência a paciente no 
domicílio. 
 
CNAE Secundários:  
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais de uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios: 
4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto 
médico hospitalar, partes e peças; 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
47.89-0/05 – Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
7729-2/03 - Aluguel de material médico; 
7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 
4618-4/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e 
produtos de perfumaria; 
6621-5/02 - Auditoria e consultoria atuarial; 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente; 
8220-2/00 - Atividades de tele atendimento; 
8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos; 
8650-0/01 - Atividades de enfermagem; 
8690-9/01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana; 
8690-9/99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente; 
9609-2/99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificados anteriormente. 
 
 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social da empresa, que era de R$10.000,00 (Dez mil reais), 
dividido em 10.000 (Dez Mil) quotas de R$1,00 (Um Real) cada uma, fica alterado para 
R$20.000,00 (Vinte Mil Reais) dividido em 20.000 (Vinte Mil) quotas de R$1,00 cada uma, 
totalmente integralizando em moeda corrente do país. 
 
Parágrafo único: O aumento ocorre em virtude da integralização em moeda corrente, no 
presente ato de R$10.000,00 (Dez Mil Reais), divididos em 10.000 (Dez Mil) quotas, no valor 
de R$1,00 (Um Real) cada uma, pela sócia ALESSANDRA CONCEIÇÃO ACOSTA. 
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CLÁUSULA QUINTA: Com o aumento realizado, o Capital Social passa a ser de R$ 
20.000,00 (Vinte Mil Reais), dividido em 20.000 (Vinte Mil) quotas de R$1,00 (Um Real) cada 
uma, integralizado em moeda corrente do país, que após alteração fica assim distribuído à 
sócia: 
 

Sócios (%) Quotas Vl.Unit. Valor R$ 

     

  ALESSANDRA CONCEIÇÃO ACOSTA 100 20.000 R$ 1,00 20.000,00

                              TOTAL 100 20.000 20.000,00

 
CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas que não colidirem com 
as deliberações do presente. 
 
CLÁUSULA OITAVA: A vista das modificações ora ajustadas fica o presente Contrato 
vigorando com as cláusulas e condições seguintes, totalmente consolidadas neste presente 
instrumento de alteração contratual.  

 
 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
UTILIDADES MÉDICAS HOSPITALAR LTDA 

C. N. P. J./MF 52.917.380/0001-27 
NIRE 41212095122 

 
 
ALESSANDRA CONCEIÇÃO ACOSTA, brasileira, casada em Regime de 

Comunhão Parcial de Bens, empresária, natural de Arapongas-PR, nascida em 31/01/1978, 
residente e domiciliada na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, à Rua Anambé de Cauda 
Branca nº.167, Condomínio Residencial Italian Ville, Cep 86.701-760, portadora da Cédula de 
Identidade Civil R.G. nº.7.295.015-1, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado 
do Paraná e CPF/MF sob nº.020.251.549-41 única sócia componente da sociedade empresária 
limitada que gira com nome comercial de UTILIDADES MÉDICAS HOSPITALAR LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF 52.917.380/0001-27, com sede na cidade de Arapongas, Estado do 
Paraná, à Rua Perdizes nº.844, Sala 3, Centro, CEP 86.700-180, registrada na Junta Comercial 
do Estado do Paraná sob NIRE 41212095122. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL: A sociedade gira sob o Nome 
Empresarial: UTILIDADES MÉDICAS HOSPITALAR LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE: O endereço da sociedade é RUA PERDIZES nº.844, 
SALA 3, CENTRO, ARAPONGAS, PARANÁ, CEP 86.700-180. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO INÍCIO DE ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO: 
Prazo de Duração: INDETERMINADO. Início de Atividade: 16 de novembro de 2023.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto o exercício 
das seguintes atividades econômicas: ATIVIDADES DE FORNECIMENTO DE INFRA-
ESTRUTURA DE APOIO À ASSISTÊNCIA A PACIENTE EM DOMICÍLIO; 
COMÉRCIO DE MATERIAIS E INSTRUMENTOS DE USO MÉDICO, CIRURGICO, 
ORTOPÉDICO E ODONTOLÓGICO; COMÉRCIO DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTOMÉDICO HOSPITALAR, SUAS PARTES E 
PEÇAS; COMÉRCIO DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE 
HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO DE SANEANTES; COMÉRCIO DE MÓVEIS E 
ARTIGOS DE COLCHOARIA; LOCAÇÃO DE MATERIAL MÉDICO, 
EQUIPAMENTOS E APARELHOS HOSPITALARES; ATIVIDADES DE CUIDADOR 
A PACIENTE EM DOMICILIO; ATIVIDADES DE ENFERMAGEM EM 
DOMICILIO; REPRESENTAÇÃO COMERCIAL DE MERCADORIAS E PRODUTOS 
NA  ÁREA DE MEDICAMENTOS, COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA; 
ATIVIDADE DE AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL; ATIVIDADE DE 
TELEATENDIMENTO; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO; CURSOS PREPARATÓRIOS 
PARA CONCURSOS; OUTRAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO Á SAÚDE HUMANA 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE E ATIVIDADES DE PRÁTICAS 
INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM SAÚDE HUMANA. 
 
CNAE Principal: 
8712-3/00 – Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio a assistência a paciente no 
domicílio. 
 
CNAE Secundários:  
4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais de uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios: 
4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos; 
4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; 
4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; 
4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto 
médico hospitalar, partes e peças; 
4649-4/04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 
4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; 
47.89-0/05 – Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
7729-2/03 - Aluguel de material médico; 
7739-0/02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador; 
4618-4/01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de medicamentos, cosméticos e 
produtos de perfumaria; 
6621-5/02 - Auditoria e consultoria atuarial; 
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não 
especificados anteriormente; 
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8220-2/00 - Atividades de tele atendimento; 
8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos; 
8650-0/01 - Atividades de enfermagem; 
8690-9/01 - Atividades de práticas integrativas e complementares em saúde humana; 
8690-9/99 - Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente; 
9609-2/99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificados anteriormente. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 20.000,00 - 
(Vinte Mil Reais), divididos em 20.000 - (Vinte Mil) quotas de R$1,00 - (Um real) cada uma, 
integralizados em moeda corrente do país, no presente ato, assim distribuídos ao sócio: 
 

Sócios (%) Quotas Vl.Unit. Valor R$ 

  ALESSANDRA CONCEIÇÃO ACOSTA 100 20.000 R$ 1,00 20.000,00

                              TOTAL 100 20.000 20.000,00

 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE: A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade é exercida pela sócia ALESSANDRA 
CONCEIÇÃO ACOSTA, com poderes e atribuições de representação ativa e passiva na 
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no 
objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
INDIVIDUALMENTE, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
Parágrafo 1º: Fica facultada a nomeação de administradores não pertencentes ao quadro 
societário, desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do art. 1061 da Lei 
nº10.046/2002. 
Parágrafo 2º: No exercício da administração, os administradores terão direito a uma retirada 
mensal, a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DO 
ADMINISTRADOR: O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; 
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa 
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA NONA - DO BALANÇO PATRIMONIAL: Ao término de cada exercício 
social, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 
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Parágrafo Único: Fica a sociedade autorizada a levantar balanços ou balancetes intermediários 
em qualquer período do ano calendário, observadas as disposições legais, podendo inclusive, 
distribuir os resultados se houver e se for de interesse dos sócios, inclusive a obrigação da 
reposição dos lucros, se os mesmos forem distribuídos com prejuízo do capital, conforme 
estabelece o artigo 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas 
são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos 
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS FILIAIS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO: 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade não dissolverá, continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado após o Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou 
negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma 
hipótese a sociedade poderá continuar com apenas um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) 
dias. 
 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade permanecerá com um único sócio, será 
regida por este instrumento e considerando a disposição do parágrafo único do art. 1.052 do 
Código Civil e em obediência ao contido na INSTRUÇÃO NORMATIVA DREI Nº.63, DE 11 
DE JUNHO DE 2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO: O sócio, 
declaram sob as penas da lei, que a empresa se enquadra na condição de MICROEMPRESA, 
nos termos do art. 3º, caput e parágrafos, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionados no parágrafo 
4º do artigo 3º da mesma Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Arapongas, 
Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste 
contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 
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                                        E, por se achar em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento 
particular foi lavrado, obriga-se a cumprir o presente ato constitutivo assinando-o em uma 
única via destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná. 
 

         Arapongas-PR, 05 de Março de 2.026. 
 
 

___________________________________ 
ALESSANDRA CONCEIÇÃO ACOSTA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa UTILIDADES MÉDICAS HOSPITALAR LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02025154941
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